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Ao(s) 17 de Outubro de 2017, às 09:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros daComissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 018/2017, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº60/2017, Licitação nº. 6/2017 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DA REDE DE  DISTRIBUIÇÃO  COMIMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA COM 15 KVA DE POTENCIA, NA COMUNIDADEDE LINHA ERVEIRA, SÃO BERNARDINO - SC DE ACORDO COM O PROJETO DA CELESC, NOTA PS 400277556. ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  100/2017    (Sequência: 1)Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:
A. S JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA EPP                                                                             .Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda adocumentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:- As 09:15 hs do dia 17/10/2017, reuniu-se a Presidente da Comissão Permanente de Licitações Sra. Marli Talian Krindges,membros da Comissão nomeados pelo Decreto sob o n. 133/2017 e 193/2017, e o representante da empresa A. S. JUNIORINSTALADORA  ELETRICA LTDA EPP  Sr. Itamar O. Siqueira , para análise e julgamento  da habilitação e da  propostaapresentada  para participar do referido processo de licitação. Dando seqüência,  iniciou-se com a assinatura da  lista depresença  e a abertura do envelope de habilitação da empresa participante. Conforme consta no Edital, na habilitação  sea licitante for Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), deveria apresentar obrigatoriamente: Certidão daJunta Comercial ou Certidão de Cartório de Pessoa Jurídica, para ter o direito ao tratamento diferenciado e favorecidoconforme dispõe a Lei Complementar n.123/2006 de 14/12/2006, sendo que a empresa participante apresentou odocumento e confirmado a situação de Micro Empresa, portanto sendo-lhes concedido o devido tratamento. Após   passou-se  para   a fase de  Habilitação, onde  analisaram a documentação da  empresa participante ,  e constatou-se que  amesma   habilitou-se de acordo com as exigências do Edital. Em relação a impedimentos de participar de licitação,ressalta-se que esta comissão  analisou e conferiu a documentação apresentada no processo e de acordo com asinformações encontradas  nos devidos documentos, constatou-se que a participante não infringiu o disposto no Art. 9º daLei Federal nº 8.666/93, estando apta a participar,  inclusive a mesma apresentou  declaração assegurando a inexistênciade impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante, porém solicita-se ao Chefe do Poder Executivo para queantes da contratação observe o disposto na Lei Orgânica do Município quanto a possíveis impedimentos nos termos doartigo 77. Após a Comissão abriu prazo recursal conforme o Artigo 109 da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,consolidada, Inciso I deste mesmo Artigo,  o representante legal presente desiste do prazo recursal, conforme dispõe oinciso II e III, do Artigo 43 da mesma Lei,  e para constar subscreve a presente ata, portanto, podendo desta forma seraberto em seguida o envelope de proposta. Nada mais havendo a tratar encerra-se a ata sendo a mesma assinada pelospresentes. COMISSÃO:Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. MARLI TALIAN KRINDGESEDILAINE GOMES WERNERDIEILA ZANETTI- Decreto 193/2017JULIANA BORGESLEANDRO LUIZ FRITZEN
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